
Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: L. 
Bouyon e H. van Vliet, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Primeira Secção) de 29 de Setembro de 2009, Thomson 
Sales Europe/Comissão (processos apensos T-225/07 e 
T-364/07), pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso 
interposto pela recorrente, que tinha por objecto a anulação da 
decisão REM n. o 03/05 da Comissão, de 7 de Maio de 2007, 
que indicava às autoridades francesas que não se justificava a 
dispensa de pagamento de direitos de importação sobre os 
aparelhos receptores de televisão a cores fabricados na Tailândia, 
referidos no seu pedido de 14 de Setembro de 2005, bem como 
a anulação da carta da Comissão, de 20 de Julho de 2007, que 
não confirmava a aquisição do benefício da dispensa de paga
mento a posteriori dos direitos de importação sobre os referidos 
aparelhos — Procedimento relativo ao pedido de dispensa de 
pagamento de direitos formulado com base no artigo 239. o do 
Código Aduaneiro bem como da dispensa de pagamento a 
posteriori dos referidos direitos com base no artigo 220. o , 
n. o 2, alínea b), do referido código — Violação dos direitos 
de defesa 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Thomson Sales Europe é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 80 de 27.03.2010 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Audiencia 
Provincial de Oviedo (Espanha) em 13 de Julho de 2010 — 
Angel Lorenzo González Alonso/Nationale Nederlanden 

Vida Cia De Seguros y Reaseguros S.A.E 

(Processo C-352/10) 

(2010/C 288/29) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Audiencia Provincial de Oviedo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Angel Lorenzo González Alonso 

Recorrida: Nationale Nederlanden Vida Cia De Seguros y Rease
guros S.A.E 

Questão prejudicial 

O artigo 3. o , n. o 2, alínea d), da Directiva 85/577/CEE do 
Conselho, de 20 de Dezembro de 1985, relativa à protecção 
dos consumidores no caso de contratos negociados fora dos 
estabelecimentos comerciais ( 1 ), deve ser interpretado de forma 
restritiva, de modo que não possa abranger um contrato cele
brado fora de um estabelecimento comercial, através do qual é 
proposto um seguro de vida mediante o pagamento mensal de 
um prémio destinado a ser investido, em proporções diferentes, 
em títulos de rendimento fixo, títulos de rendimento variável e 
em produtos de investimento financeiro da própria companhia? 

( 1 ) JO L 372, p. 31; EE 15 F6 p. 131 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
van eerste aanleg te Brussel (Bélgica) em 19 de Julho de 
2010 — Belgische Vereniging van Auteurs, Componisten 

en Uitgevers (Sabam)/Netlog NV 

(Processo C-360/10) 

(2010/C 288/30) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Brussel 

Partes no processo principal 

Recorrente: Belgische Vereniging van Auteurs, Componisten en 
Uitgevers (Sabam) 

Recorrida: Netlog NV 

Questão prejudicial 

As Directivas 2001/29/CE ( 1 ) e 2004/48/CE ( 2 ), conjugadas com 
as Directivas 95/46 ( 3 ), 2000/31 ( 4 ) e 2002/58 ( 5 ), interpretadas 
à luz dos artigos 8. o e 10. o da Convenção para a protecção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, permitem 
que os Estados-Membros confiram competência a um juiz na
cional, requerido no âmbito de um processo principal e com 
base numa única disposição legal que prevê que: «[o juiz] pode
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